
Secretaria de Governo

PORTARIAS
Publicação de portarias de 3838/2012 a 3936/2012

Secretaria de Administração

DECRETO Nº4.869, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012.
(DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Itapevi, nas datas a seguir estipu-
ladas:

I – Quinta–feira: dia 01 de novembro de 2012;

II – Sexta–feira: dia 16 de novembro de 2012;

III – Segunda-feira: dia 19 de novembro de 2012.

Art. 2º - As repartições públicas que realizam serviços de caráter essencial à população, nas datas mencionadas no 
artigo 1º, funcionarão em regime de plantão.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 12 de setembro de 2012.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 12 de setembro de 2012.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI

LEI Nº2.159, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012.
(DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL PARA OUTORGAR CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E GUARDA DE VEÍCULOS 
INFRATORES NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato para concessão de serviço público de remoção 
e guarda de veículos objetos de infração no âmbito do Município de Itapevi.

Parágrafo único – A concessão tratada no “caput” será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis por 
igual período, após realização da devida licitação pública para a escolha da entidade concessionária.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de convênio com o Estado de São Paulo, 
para implantação de “pátio Unificado” para a prestação de serviços de guarda e remoção de veículos infratores cuja 
competência ao Estado de São Paulo.

Art. 3º - As normas suplementares serão determinadas pelas autoridades competentes, através de Decreto.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas por recursos próprios oriundos da Secre-
taria de Segurança.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de setembro de 2012.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de setembro de 2012.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI Nº2.158, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012.
(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RETIRAR VEÍCULOS ABANDONADOS NAS VIAS PÚ-
BLICAS E TERRENOS BALDIOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retirar veículos abandonados nas vias públicas e terrenos 
baldios do Município nos termos desta Lei.

§ 1° - Para os fins da presente Lei, veículos abandonados nas vias públicas são todos aqueles que estão:

I – Sem a placa de identificação obrigatória abandonados em via pública num prazo superior a 30 (trinta) dias;

II – Em evidente deterioração de suas carrocerias e de suas partes removíveis, incluindo pneus arriados;

III – Em evidente e flagrante mau estado de conservação, carroceria com evidentes sinais de colisão ou objeto de 
vandalismo ou depreciação voluntária, ainda que coberto com capa de materiais sintéticos.

§ 2º - A retirada de que trata o “caput” será feita para o depósito público do Município pelo órgão municipal compe-
tente ou através de cooperativas, organizações não governamentais ou empresas privadas habilitadas na área.

§ 3º - Também será recolhido o veículo com placa de identificação que esteja abandonado há mais de 90 (noventa) 
dias.

§ 4º - Para retirar os veículos abandonados em terrenos baldios, o proprietário deverá fazer um pedido ao órgão 
municipal competente, autorizando a retirada.

Art. 2º - Decorridos 60 (sessenta) dias da realização da remoção sem a reclamação apropriada, e pagamento do 
que for devido ao Município e a outros Entes Federativos, o veículo será submetido à leilão público ou modalidade 
equivalente.

Parágrafo único - O pagamento do arrematado nos eventos citados no “caput” será destinado aos cofres públicos 
do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes dessa Lei correrão por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 14 de setembro de 2012.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, 
na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 14 de setembro de 2012.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 3838/2012 a 3936/2012

3838/2012 STEFFANI APARECIDA RODRIGUES
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde - Vila Gióia, a partir
de 11/09/2012.

3839/2012 LUCIA FATIMA DO CARMO
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde - Jd. Vitápolis, a
partir de 11/09/2012.

3840/2012 CARLOS ALBERTO PRESTES DE MATTOS Concede Férias

3841/2012 IOLANDA FRANCISCA DA SILVA Concede Férias

3842/2012 TAMIRES SANTOS SILVEIRA Concede Férias

3843/2012 ZENAIDE DA SILVA Concede Férias

3844/2012 YANA MEDEIROS SANTOS DE GODOY Concede Férias

3845/2012 VLADEMIR FELIX DA SILVA Concede Férias

3846/2012 VERA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO Concede Férias

3847/2012 VALDINEZ FIGUEREDO ROCHA Concede Férias

3848/2012 TATIANE PEREIRA REIS Concede Férias

3849/2012 SILVANA CALEGAR SOARES DA SILVA Concede Férias

3850/2012 SERGIO JOSE MAZZARELLO LOPES Concede Férias

3851/2012 SEBASTIAO SOARES DA SILVA Concede Férias

3852/2012 ROBSON AGOSTINHO DO NASCIMENTO Concede Férias

3853/2012 ROBERTA ALEXANDRA DA SILVA Concede Férias

3854/2012 RAIMUNDO CLAUDIO PEREIRA LOPES Concede Férias

3855/2012 OSVALDO MARQUES LOBATO Concede Férias

3856/2012 NAIR XAVIER DA SILVA SANTOS Concede Férias

3857/2012 MAURICIO DA PENHA DOS SANTOS Concede Férias

3858/2012 ROSANA PEREIRA DE SOUZA Licença Prêmio

3859/2012 ADRIANA MARIA AIRES DE ANDRADE Licença Prêmio

3860/2012 CRISTIANO SALES CORTEZ Mudança para Nível II

3861/2012 LUCINDA RODRIGUES DA SILVA Mudança para Nível II

3862/2012 ROSELANDIA MARIA SOUZA SILVA Mudança para Nível IV

3863/2012 HIDEVALDO APARECIDO RAMARI Mudança para Nível IV

3864/2012 SERGIO BRAGA MORAES Concede Férias

3865/2012 ROBERTO SOUSA SOARES Concede Férias

3866/2012 MARIA DA CONCEICAO DE AGUIAR MACHADO Concede Férias

3867/2012 SANDRA CRISTIANE ELOI DA S DE OLIVEIRA Concede Férias

3868/2012 SONIA REGINA DE AZEVEDO Concede Férias

3869/2012 SUELI APARECIDA NATRIELLI SEPULCRE Concede Férias

3870/2012 CELIA LEANDRO DOS SANTOS Concede Férias

3871/2012 WILSON JOSE COSTA Concede Férias

3872/2012 JOSE LUIZ DE MENEZES GOMES Concede Férias

3873/2012 THATIANE MELCHIOR GUIMARAES Concede Férias

3874/2012
MARIA DO SOCORRO DA SILVA - RG.
23.268.747-X

Revoga a Portaria de Licença Premio n°
3351/2012, conforme ofício S.E.C. n°
236/2012.

3875/2012 MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO Licença Prêmio

3876/2012 LUZINETE REIS MIRANDA Licença Prêmio

3877/2012 FERNANDO ABREU PESTANA Mudança para Nível IV

3878/2012 SEVERINO TOME DOS RAMOS NETO Mudança para Nível III
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Secretaria de Higiene e Saúde

Secretaria da Receita

AUDIÊNCIA PÚBLICA

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI convida a população a participar da Audiência Pública 
destinada à discussão e aprovação da Lei Orçamentária para o Exercício 2013 e Demonstração das Metas Fiscais 
referente ao 2º Quadrimestre de 2012, que se realizará no dia 24 de setembro de 2012, às 16 h, na Câmara 
Municipal de Itapevi, sito à Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 – Vila Nova Itapevi.

Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

Secretaria de Finanças

Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público: 

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Vida Fisioterapia e Medicina Ltda - (AIF nº 2198 – artigo 122,inciso XX da Lei Estadual 10.083/98) – 
Processo nº 27021/10, Carrefour Comércio e Indústria Ltda (AIF nº 2242
Artigo 122, inciso VIII da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 39301/12, Labclin Diagnósticos Laboratoriais Ltda (AIF 
nº 2367 – artigo 122, inciso XX da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 37844/12, Gisele Francoso Dias – ME (AIF 
nº 2243 – artigo 122, inciso XX da Lei Estadual 10.083/98), Óticas Kaua Ltda – ME (AIF nº 2362 – artigo 122, inciso 
II da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 37906/12.  

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social :B & B Lanchonete e Restaurante Ltda (AIP nº 2110 – advertência – artigo 112, inciso I da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 18605/12, Interclínicas Vida & Saúde Serviços Médicos Ltda (AIP nº 2241 – multa – artigo 
112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98)  Processo nº 34720/12, Ótica Indaiá Itapevi Ltda  EPP (AIP nº 2242 – multa 
– artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 36678/12,  Vida Fisioterapia e Medicina Ltda    (AIP nº 

MEMORANDO N° 2230/12 - SR-DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores 
a qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de 
Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, rela-
tivos ao não atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e 
Limpeza dos referidos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relaciona-
dos serão considerados regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi,  21 de setembro de 2012.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

  Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
                      Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete

MEMORANDO N° 2229/12-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL (MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFI-
CADOS no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, 
deste Município, constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a 
publicação deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 21 de setembro de 2012.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

  Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
                 Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 3838/2012 a 3936/2012

3838/2012 STEFFANI APARECIDA RODRIGUES
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde - Vila Gióia, a partir
de 11/09/2012.

3839/2012 LUCIA FATIMA DO CARMO
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde - Jd. Vitápolis, a
partir de 11/09/2012.

3840/2012 CARLOS ALBERTO PRESTES DE MATTOS Concede Férias

3841/2012 IOLANDA FRANCISCA DA SILVA Concede Férias

3842/2012 TAMIRES SANTOS SILVEIRA Concede Férias

3843/2012 ZENAIDE DA SILVA Concede Férias

3844/2012 YANA MEDEIROS SANTOS DE GODOY Concede Férias

3845/2012 VLADEMIR FELIX DA SILVA Concede Férias

3846/2012 VERA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO Concede Férias

3847/2012 VALDINEZ FIGUEREDO ROCHA Concede Férias

3848/2012 TATIANE PEREIRA REIS Concede Férias

3849/2012 SILVANA CALEGAR SOARES DA SILVA Concede Férias

3850/2012 SERGIO JOSE MAZZARELLO LOPES Concede Férias

3851/2012 SEBASTIAO SOARES DA SILVA Concede Férias

3852/2012 ROBSON AGOSTINHO DO NASCIMENTO Concede Férias

3853/2012 ROBERTA ALEXANDRA DA SILVA Concede Férias

3854/2012 RAIMUNDO CLAUDIO PEREIRA LOPES Concede Férias

3855/2012 OSVALDO MARQUES LOBATO Concede Férias

3856/2012 NAIR XAVIER DA SILVA SANTOS Concede Férias

3857/2012 MAURICIO DA PENHA DOS SANTOS Concede Férias

3858/2012 ROSANA PEREIRA DE SOUZA Licença Prêmio

3859/2012 ADRIANA MARIA AIRES DE ANDRADE Licença Prêmio

3860/2012 CRISTIANO SALES CORTEZ Mudança para Nível II

3861/2012 LUCINDA RODRIGUES DA SILVA Mudança para Nível II

3862/2012 ROSELANDIA MARIA SOUZA SILVA Mudança para Nível IV

3863/2012 HIDEVALDO APARECIDO RAMARI Mudança para Nível IV

3864/2012 SERGIO BRAGA MORAES Concede Férias

3865/2012 ROBERTO SOUSA SOARES Concede Férias

3866/2012 MARIA DA CONCEICAO DE AGUIAR MACHADO Concede Férias

3867/2012 SANDRA CRISTIANE ELOI DA S DE OLIVEIRA Concede Férias

3868/2012 SONIA REGINA DE AZEVEDO Concede Férias

3869/2012 SUELI APARECIDA NATRIELLI SEPULCRE Concede Férias

3870/2012 CELIA LEANDRO DOS SANTOS Concede Férias

3871/2012 WILSON JOSE COSTA Concede Férias

3872/2012 JOSE LUIZ DE MENEZES GOMES Concede Férias

3873/2012 THATIANE MELCHIOR GUIMARAES Concede Férias

3874/2012
MARIA DO SOCORRO DA SILVA - RG.
23.268.747-X

Revoga a Portaria de Licença Premio n°
3351/2012, conforme ofício S.E.C. n°
236/2012.

3875/2012 MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO Licença Prêmio

3876/2012 LUZINETE REIS MIRANDA Licença Prêmio

3877/2012 FERNANDO ABREU PESTANA Mudança para Nível IV

3878/2012 SEVERINO TOME DOS RAMOS NETO Mudança para Nível III

3879/2012 MARIA DAS GRACAS SILVA

Retifica as Portarias de Férias n°s 654/90,
1086/91, 470/93, 1705/93, 1247/94, 2035/94,
752/95, 1689/95, 226/98, 2313/98, 1757/00,
2243/01, 2330/02, 3236/02, 3314/03,161-A/05,
2991/05, 4631/05, 2545/06 e 5295/07,
conforme Processo n° 9636/02.

3880/2012 ARTHUR FRANCISCO FELIX FILHO

Retifica as Portarias de Férias n°s. 975/88,
110/89, 404/89, 074/90, 653/90, 105/91,
122/92, 859/93, 1531/94, 1602/95, 099/96,
321/97, 318/98, 2076/99, 631/01, 1367/02,
1604/04, 2528/05, 533/06, 5579/07, 582/09*,
2712/09 e 3588/10 (*exclusivamente o item
n° 02), conforme Processo n° 4782/2011.

3881/2012 ANDREIA REGINA DOS SANTOS
Retifica a Portaria de Férias n° 2474/12,
conforme memorando n° 1308/12.

3882/2012 SERGIO BRAGA MORAES Readaptação Funcional - Proc. nº 9086/2010

3883/2012 MARCIA DE JESUS MIRANDA Readaptação Funcional - Proc. nº 33114/2012

3884/2012 LAUDICEIA JOSE DUARTE Readaptação Funcional - Proc. nº 12987/2006

3885/2012 MARIA APARECIDA DIAS Readaptação Funcional - Proc. nº 11825/2006

3886/2012 VANUSA CRUZ DE MORAES
Retifica a Portaria de Férias n° 2646/2012,
conforme memorando n° 005/2012.

3887/2012 SIDNEY SEPULCRE Concede Férias

3888/2012 CAMILA VIEIRA DE ALMEIDA ALVES Concede Férias

3889/2012 FABIANA GONCALVES MOREIRA DE OLIVEIRA Concede Férias

3890/2012 NELSON RANIERI CARSONI Concede Férias

3891/2012 JUDITE MOREIRA DE ARAUJO FERNANDES Concede Férias

3892/2012 FLORITZA DE JESUS GARABEDIAN Concede Férias

3893/2012 APARECIDA BATISTA DA SILVA Concede Férias

3894/2012 ELIZEU PEREIRA DOS SANTOS Concede Férias

3895/2012 FATIMA CAVAZZANA Concede Férias

3896/2012 ARTHUR FRANCISCO FELIX FILHO Concede Férias

3897/2012
JUSCELINO PEREIRA DA SILVA, ELAINE PRINCIPE
DA SILVA, TATIANE GONÇALVES DA SILVA e
ADRIANA FRANCO BATISTA

Constitui, a Comissão Permanente de
Processos Administrativos Disciplinares
Relativo a Guarda Municipal, conforme
memorando - SNIJ n° 3500/2012.

3898/2012 ADRIANA MARIA OLIVEIRA ARRUDA SILVA Mudança para Nível IV

3899/2012 LUZIMAR CUNHA MACIEL SANTOS Mudança para Nível IV

3900/2012 LEILA AGUILAR LOPES Mudança para Nível IV

3901/2012 ADLLANE ARAUJO GARCIA SILVA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor Adjunto, a partir de 13/09/2012.

3902/2012 ROSANA DOS SANTOS BRUNELLO Licença Prêmio

3903/2012 SAMUEL AUGUSTO JOVINO DA SILVA
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
Administrativo I, a partir de 17/09/2012.

3904/2012 NELI BENEDITA PEDROSO Concede Férias

3905/2012 EMERSON PLINIO DILELA Concede Férias

3906/2012 ROBERTO SOARES DE CAMPOS Concede Férias

3907/2012 WILLIAN ARAUJO CRUZ Concede Férias

3908/2012 MELISSA MAYUMI TAKAHASHI TOMA Concede Férias

3909/2012 MARLEIDE SILVA TRAJANO Concede Férias

3910/2012 MARCOS ROGERIO BELCHIOR Concede Férias

3911/2012 LILIAN MANFRIN PADUA VILELA Concede Férias

3912/2012 GERMANIA ALMEIDA DO NASCIMENTO Concede Férias

3913/2012 HEBERT NATANAEL MARTINS DE MENEZES Concede Férias

3914/2012 ROBERTO SHIGUERO SAKON Concede Férias

3915/2012 ANGELA CRISTINA RIBEIRO GENICOLO Concede Férias

3916/2012 ROBERTO SHIGUERO SAKON Concede Férias

3917/2012 PRISCILA KARLA SANTANA PEREIRA Concede Férias

3918/2012 HUGO FERREIRA DE OLIVEIRA Concede Férias

3919/2012 MARAIZA FERNANDES DE FREITAS Concede Férias

3920/2012 DEBORA MARIA VIEIRA BARROS Concede Férias

3921/2012 MAGNA CRISTINA DAMICO MACEDO
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
39444/2012

3922/2012 JANES ALVES GONCALVES ALMEIDA Mudança para Nível III

3923/2012 MARIA ESTER PEREZ MAZARIN Readaptação Funcional - Proc. nº 13160/2003

3924/2012 LUIZ CARLOS DE SOUZA Evolução Vertical - Proc. nº 38449/2012

3925/2012 CARLA MARIA PEREIRA BATISTA Evolução Vertical - Proc. nº 38780/2012

3926/2012 ADRIANO LUCAS DOS SANTOS
Retifica a Portaria de Férias n° 3312/2012,
conforme memorando S.D.U. n° 589/2012.

3927/2012 GERALDO BENEDITO PEREIRA Mudança para Nível IV

3928/2012 SEBASTIAO MARCOS SOUSA LOPES Mudança para Nível IV

3929/2012 DONIZETE TEIXEIRA DE SOUZA Mudança para Nível IV

3930/2012 NATALIA SOLEDADE MARIA GONCALVES
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
39471/2012

3931/2012 JAQUELINE ALMEIDA DO NASCIMENTO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 21/09/2012.

3932/2012 SEBASTIAO DA SILVA
Exonera a pedido do cargo em comissão de
Encarregado do Setor de Apoio Operacional,
a partir de 19/09/2012.

3933/2012 SUZANA ALVES DOS SANTOS
Nomeia para cargo efetivo de TÉCNICO EM
CONTABILIDADE, a partir de 21/09/2012 junto
a Secretaria de Finanças.

3934/2012 IARA DA SILVA MEDEIROS Concede Férias

3935/2012 NADIR RAMOS DA SILVA Concede Férias

3936/2012 LUCIANO DE OLIVEIRA
Retifica a Portaria de Férias n° 3743/2012,
conforme ofício S.E.C. n° 243/2012.

3923/2012 MARIA ESTER PEREZ MAZARIN Readaptação Funcional - Proc. nº 13160/2003

3924/2012 LUIZ CARLOS DE SOUZA Evolução Vertical - Proc. nº 38449/2012

3925/2012 CARLA MARIA PEREIRA BATISTA Evolução Vertical - Proc. nº 38780/2012

3926/2012 ADRIANO LUCAS DOS SANTOS
Retifica a Portaria de Férias n° 3312/2012,
conforme memorando S.D.U. n° 589/2012.

3927/2012 GERALDO BENEDITO PEREIRA Mudança para Nível IV

3928/2012 SEBASTIAO MARCOS SOUSA LOPES Mudança para Nível IV

3929/2012 DONIZETE TEIXEIRA DE SOUZA Mudança para Nível IV

3930/2012 NATALIA SOLEDADE MARIA GONCALVES
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
39471/2012

3931/2012 JAQUELINE ALMEIDA DO NASCIMENTO
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 21/09/2012.

3932/2012 SEBASTIAO DA SILVA
Exonera a pedido do cargo em comissão de
Encarregado do Setor de Apoio Operacional,
a partir de 19/09/2012.

3933/2012 SUZANA ALVES DOS SANTOS
Nomeia para cargo efetivo de TÉCNICO EM
CONTABILIDADE, a partir de 21/09/2012 junto
a Secretaria de Finanças.

3934/2012 IARA DA SILVA MEDEIROS Concede Férias

3935/2012 NADIR RAMOS DA SILVA Concede Férias

3936/2012 LUCIANO DE OLIVEIRA
Retifica a Portaria de Férias n° 3743/2012,
conforme ofício S.E.C. n° 243/2012.
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2244 – advertência – artigo 112, inciso I da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 27021/10, Óticas Kauã Ltda – ME 
(AIP nº 2245  multa - artigo 112, inciso III da Lei Estadual 10.083/98)  Processo nº 37906/12, Eurofarma Laboratórios 
S/A (AIP nº 2259 – advertência  artigo 112, inciso I, combinado com o artigo 122, incisos XIX e XX da Lei Estadual 
10.083/98)  Processo nº 34193/12, Labclin Diagnósticos Laboratoriais Ltda (AIP nº 2246 – multa – artigo 112, inciso 
III da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 37844/12.    

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:

Razão Social : Brasalpla Brasil Indústria de Embalagens Ltda - Processo nº 20014/11, José Canato Neto – Processo 
nº 33330/12 .

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL:

Razão Social : Associação Congregação de Santa Catarina (AME) – (RL – Daniela Lais Gomes Rodrigues) - Processo 
nº 10898/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social : Associação Congregação de Santa Catarina (AME) – (RT – Wagner da Cruz Arneiro) – Processo nº 
10898/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Razão Social : Associação Congregação de Santa Catarina (AME) – (RT – Alexandre César de Araújo) – Processo nº 
10898/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social : Interclínicas Vida & Saúde Serviços Médicos Ltda – Processo nº 8037/11.   

O(s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO/RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE:

Razão Social : Academia de Musculação Sport Power Ltda (AIP nº 2240) – Processo nº 20184/12, Crusam Cruzeiro do 
Sul Serviço de Assistência Médica S/A - (AIF nº 2324 e AIP nº 2239) – Processo nº 34927/12, Itamed Clínica Médica 
S/C Ltda (AIF nº 2364) – Processo nº 38153/12. 

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”
DR. FÁBIO HENRIQUE TANGERINO (INTERINO)

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE



04


